
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 28ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 13ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 

Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Desembargadora Federal 

Claudia Cristina Cristofani, e dos Juízes Thiago Paiva dos Santos, Julio 

Jacob Junior, Anderson Ricardo Fogaça e Guilherme Frederico Hernandes 

Denz. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a Sessão pelo Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura que, dando início aos trabalhos, 

cumprimentou a todos os membros da Corte, servidores e advogados 

que se encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovadas as Atas das Sessões Presenciais: 25ª, de 30 de outubro 

de 2023; 26ª, de 13 de novembro de 2023, 27ª, de 20 de novembro de 

2023; e Ata da 12ª Sessão Administrativa de 20 de novembro de 2023. 

O Presidente anunciou que ficam retificados os números das sessões 

administrativas realizadas nos dias 16.10.2023 e 20.11.2023, passando a 

constar como 11ª e 12ª Sessões administrativas, respectivamente. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600014-

32.2020.6.16.0178 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: PIERPAOLO PETRUZZIELLO   

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA 

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN 

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 

ADVOGADO: RICK DANIEL PIANARO DA SILVA 

ADVOGADA: ANA LAURA VIDAL QUADRA 

ADVOGADA: CAROLINE RIBEIRO 

RECORRIDO: JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Julio 

Jacob Junior, com retorno para a sessão presencial do dia 11.12.2023.  

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL NA AÇÃO PENAL ELEITORAL Nº 

0600004-69.2021.6.16.0172 

PROCEDÊNCIA: IVATÉ/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

REVISOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

RECORRENTE: VALDECIR PREVITAL  

ADVOGADO: MATHEUS VENANTE GUGELMIN  

ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA  

RECORRIDO: VALDECIR PREVITAL  
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ADVOGADO: MATHEUS VENANTE GUGELMIN  

ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

Desembargadora Claudia Cristina Cristofani, com retorno para a sessão 

presencial do dia 18.12.2023.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602965-77.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CELIO LEANDRO RODRIGUES 

DEPUTADO FEDERAL  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI 

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

REQUERENTE: CELIO LEANDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI 

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL NO RECURSO CRIMINAL Nº 

0600094-31.2023.6.16.0003 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: SIGILOSO  

RECORRIDO: SIGILOSO  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Julio 

Jacob Junior, com retorno para a sessão presencial do dia 11.12.2023.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603246-33.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR  

INTERESSADA: ELEICAO 2022 ARLETE DE CONTI HANDA DEPUTADO 

FEDERAL  

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 

ADVOGADO: LUCAS FERNANDO FERRI CENCI 

REQUERENTE: ARLETE DE CONTI HANDA 

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 

ADVOGADO: LUCAS FERNANDO FERRI CENCI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do Relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602445-20.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. ANDERSON RICARDO FOGAÇA   

INTERESSADO: ELEICAO 2022 RAFAEL GUSTAVO LOPES DEPUTADO 

FEDERAL  
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ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

REQUERENTE: RAFAEL GUSTAVO LOPES 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do Relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603236-86.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. JULIO JACOB JUNIOR  

INTERESSADO: ELEICAO 2022 JOAO BATISTA CARDOSO DEPUTADO 

FEDERAL  

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

REQUERENTE: JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 

advogado Roosevelt Arraes. 

 

HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600480-70.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI   

IMPETRANTE: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA 

IMPETRANTE: THIAGO TIBINKA NEUWERT 

IMPETRANTE: RODRIGO JACOB CAVAGNARI 

IMPETRANTE: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

PACIENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

IMPETRADO:  JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA/PR  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

Anderson Ricardo Fogaça, com retorno para a sessão presencial do dia 

11.12.2023. A Relatora conheceu parcialmente do Habeas Corpus 

Criminal e, na parte conhecida, concedeu as ordens de revogação de 

proibição de contato com os demais denunciados, de se ausentar do 

estado do Paraná e do país e da retenção do passaporte, exceto a 

relativa à fiança. À unanimidade, a Corte concedeu desde logo as demais 

cautelares requeridas, exceto a que se refere à fiança, com as 

comunicações respectivas. Sustentações orais dos advogados Eduardo 

Sanz de Oliveira e Silva e Guilherme de Salles Gonçalves. 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 

procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte os 

seguintes feitos: 

          

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600514-45.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a minuta de 

Resolução, nos termos do voto do Relator. 

 

Julgamento adiado, por indicação do Relator, para a sessão presencial 

do dia 11.12.2023: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600085-37.2020.6.16.0177 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quatorze minutos do dia 

27 de novembro de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                  

___________________        Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, 

lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste 

Tribunal. 

 

Curitiba, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 

 

 

 


